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Macaé, 28 de dezembro de 2023

Ofício Digital Nº: 3204/2023

Destino: Relações Legislativas

Assunto: Indicação Nº 2334/2023

Senhor Secretário,
Tenho o dever de comunicar a v. sª., que este legislativo aprovou no dia 13/12/2023, a Indicação
Nº2334/2023, cuja autoria coube ao Vereador Michel Arthur Faria Vicente, solicitando que
através do órgão competente da Administração Municipal, promova a parada de automóveis para
embarque/desembarque de passageiros, na Rua Dr. Télio Barreto, em frente ao número 316, Casa da
Criança e do Adolescente, no centro de Macaé, uma vez que há uma placa de sinalização de “proibido
parar e estacionar” no local, bastando para tanto, a retirada da mesma, a orientação dos agentes de
trânsito e os envolvidos da Secretaria de Mobilidade Urbana.

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé
(Documento assinado eletronicamente)
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